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Serra – ES, 14 de abril de 2026 

EXMO. SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA/ES, 

E DEMAIS EDIS 

O Vereador que subscreve o presente, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, requerer 

que, após ciência ao Plenário desta Casa de Leis, seja a presente encaminhada ao 

Chefe do Poder Executivo Municipal, para as providências cabíveis, nos termos 

da seguinte: 

 

INDICAÇÃO Nº ___/2026 

 

Assunto: Solicitação de remoção de canteiro central para melhoria da mobilidade 

viária – Serra/ES. 

 

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, INDICA 

ao Poder Executivo, solicitar a avaliação e posterior remoção de um trecho do 

canteiro central localizado na R. Gonçalves Dias, próximo ao nº 954, bairro São 

Diogo II – Serra/ES. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente solicitação se justifica pelo fato de que o referido canteiro está dificultando 

a conversão de veículos de grande porte, como caminhões e ônibus, especialmente 

para aqueles que acessam a via a partir da Avenida Carapina. Tal situação tem 

ocasionado transtornos no tráfego e eleva o risco de acidentes no local. 

 

Dessa forma, solicitamos a realização de vistoria técnica e, sendo constatada a 

necessidade, a adoção das providências cabíveis para remoção ou readequação do 

trecho, visando garantir maior fluidez e segurança viária. 

 

Certos de sua atenção, agradecemos e aguardamos retorno. 

 

Atenciosamente,  

 

ANTONIO CARLOS APRIJO 

VEREADOR REPUBLICANOS 
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